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DOCUMENTOS NECESSÁRIA A SER ENCAMINHADA
PELO DEMANDANTE

BASE LEGAL

1

Requisição.
Obs: o processo requisitório deverá conter capa, índice, Termo de
Abertura,  Termo  de  Encerramento  e  demais  documentos
descriminados abaixo.

Lei nº 14.133/2021, artigo 18, Inc I

2 Justificativa. Lei n° 14.133, art. 18, Inc I

3
Descrição clara do objeto inclusive das unidades e quantidades a
serem adquiridas. (incluindo CATMAT/CATSER).

Lei n° 14.133, art. 18, Inc II

4
Pesquisa de preços mediante a utilização de um dos parâmetros 
legais.

IN 5, de 27/06/2014;
Lei n° 14.133, art. 18, Inc IV

5 Indicação do recurso próprio para a despesa. Lei nº 14.133/2021, artigo 72, IV

6
Autorização, emitida pela autoridade competente (Ordenador de
Despesas) para realização do serviço ou para aquisição.

Lei nº 14.133/2021, artigo 72, VIII

7
Processo  administrativo,  devidamente  autuado,  protocolado  e
numerado.

item 5.1 da Portaria Normativa SLTI/
MPOG nº 5, de 19.12.02;
Lei nº 14.133/2021, artigos 12, VI e
18

8 Elaboração de mapa comparativo dos preços.
art.  7º,  §  2º,  II  e  art.  15,  XII,  “a”,
IN/SLTI 02/2008 / Lei n° 14.133, art.
18, Inc IV

9
Documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista.
obs: pode ser obtida de forma simplificada por meio do SICAF.

Lei 14.133/2021 artigo 68; INSS - art.
195,  §3°,  CF 1988, FGTS – art.  2°,
Lei 9.012/95, Lei 12.440/11



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COLÉGIO MILITAR DE MANAUS

TERMO DE ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº _______________

                       Em conformidade com disposto no art. 17 da Portaria nº 01-SEF, de 27 de janeiro de 2014, autuo
nesta data o Procedimento  Administrativo nº 64255.003951/2026-79, referente ao processo de dispensa de
licitação  para  contratação  de  serviço  para  substituição de  forro  de  cadeiras  tipo  longarina,  em prol  deste
Estabelecimento  de  Ensino,  cujas  necessidades,  estimativas  e  justificativas  estão  definidas  no  Termo  de
Referência e no despacho do Ordenador de Despesas constante do DFD nº 01/2026 e requisição n° 001 - CA de
27 de abril de 2026.

Manaus-AM, .

LEONARDO PRADO LARA – 1º Ten
Chefe da SALC/CMM

27/04/26



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITOBRASILEIRO

COLÉGIO MILITAR DE MANAUS

Requisição nº 001
EB: 64255.003951/2026-79

Manaus, AM, 27 de abril de 2026.

Do Comandante do Corpo de Alunos

Ao Fiscal Administrativo do CMM

Assunto: contratação de serviço

Nos termos do contido no Art. 13 da Portaria Ministerial nº 305, de 24 de maio de 1995 (IG 12-

02),  solicito  a  Vossa  Senhoria  providências  junto  ao  Ordenador  de  Despesas  no  sentido  de  aprovar  a

 abaixo relacionado   do Colégio Militar de

Manaus, utilizando-se para tal fim a modalidade Dispensa de Licitação sem disputa.

Item
Sub
Item

Cat Mat Descrição Und Qtde Valor Unit Valor total

1 20 5410 Substituição de forro de cadeira Und 07 112,00 784,00

Valor total R$ 784,00

FERNANDO DE OLIVEIRA HUSS – TC 
Comandante do Corpo de Alunos

contratação do serviço para atender necessidade



Despacho do Fiscal Administrativo do CMM  :  

Reconheço a necessidade da aquisição do material e concordo com o prosseguimento do processo.

CARLOS EDUARDO ZOCCOLA – TC
Chefe da Divisão Administrativo do CMM

DESPACHO DO OD:

1. Autorizo o início dos procedimentos administrativos, para atender a solicitação contida na Requisição n°

001 - CA, de /04/2026.

2. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC/CMM) adote as providências cabíveis, de acordo
com as normas em vigor e inicie os procedimentos para a contratação do serviço. 

3. (   ) Cotação eletrônica com disputa  ( X ) Cotação eletrônica sem disputa . 

4. Para fins de aquisição dos referidos materiais ou serviços, empregar os recursos orçamentários abaixo.

UG Favorecida NC Data PT Res PI ND UGR
Fonte

Pagadora

167013 2026NC000702 26/03/2026 232198 C5ENEASCOMI 339039 167503 1050000415

5. A contratação está alinhada com Objetivo estratégico Organizacional (OEO) 7 “Prover apoio logístico
para atender todas as necessidades do CMM”. 

Enquadrar a despesa na natureza da despesa – 33.90.39 / Subitem 20 – MNT E CONS DE BENS MÓVEIS DE
OUTRAS NATUREZAS .

6. Publique-se:

LUIZ AFONSO GOMES DE SOUSA FILHO – Cel
Ordenador de Despesas do CMM

27/04/



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITOBRASILEIRO

COLÉGIO MILITAR DE MANAUS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA nº     -2026 - Almox
(Inc I art. 21 da IN SEGES/MP nº 5/2017)

Órgão: Colégio Militar de Manaus

EB: 64255.003951/2026-79

Setor Requisitante: Almoxarifado do CMM

Responsável pela Demanda: WALLACE MARINS DA SILVA

E-mail: cmm.almox@gmail.com Telefone: (42) 99843-0975

1. Descrição Sucinta do Material

Contratação de serviço visando substituir o forro de cadeiras tipo longarinas distribuídas na
área de convivência do Corpo de Alunos deste Estabelecimento de Ensino.

2. Justificativa da necessidade da contratação considerando o Planejamento Estratégico, se for o
caso.

A aquisição  dos  materiais  mencionados  será  adquirida  através  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,
conforme determina a Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021, tendo em vista a necessidade da
demanda,  e  o  custo  para  aquisição  ser  relativamente  baixo,  inviabilizando  a  realização  de  processo
licitatório em razão da desproporção dos custos deste em relação ao objeto pretendido.

3. Quantidade de material a ser contratado

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

01 Substituição do forro de cadeiras tipo longarinas Und 07

a. Contratação do serviço de substituição do forro das cadeiras tipo longarinas.
b. Tipo de empenho: Ordinário

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços

No ato do recebimento do empenho

5.  Indicação  do  membro da  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação  (EPC)  e  se  necessário  o
responsável pela fiscalização

Integrante da EPC: DIEGO LUIZ VOGT – 2º Sgt

Manaus-AM, 27 de abril de 2026.



WALLACE MARINS DA SILVA - ST
Responsável pela Formalização da Demanda

Despacho do   Chefe da Divisão Administrativa/ Fiscal Administrativo do CMM:  
Reconheço a necessidade da aquisição do material e concordo com o prosseguimento do processo.

CARLOS EDUARDO ZOCCOLA – TC
Chefe da Divisão Administrativo do CMM

DESPACHO DO OD:

1. Autorizo  o  início  dos  procedimentos  administrativos,  para  atender  à  solicitação  contida  na
Requisição n° 001 - CA, de 27 de abril de 2026.
2. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC/CMM) adote as providências cabíveis, de
acordo com as normas em vigor e inicie os procedimentos para a aquisição do material. 

3. Para fins de aquisição dos referidos materiais, empregar os recursos orçamentários abaixo.

UG Favorecida NC Data PT Res PI ND UGR Fonte Pagadora

167013 2026NC000702 26/03/2026 232198 C5ENEASCOMI 339039 167503 1050000415

4. ( x ) Dispensa com disputa  eletrônica     (   ) Dispensa sem disputa eletrônica     

A contratação está alinhada com Objetivo estratégico Organizacional (OEO) 7 “Prover apoio logístico 
para atender todas as necessidades do CMM”. 

5. Enquadrar a despesa na natureza da despesa – 33.90.39 / Subitem 20 – MNT E CONS DE BENS
MÓVEIS DE OUTRAS NATUREZAS.

6. Publique-se:

LUIZ AFONSO GOMES DE SOUSA FILHO – Cel
Ordenador de Despesas do CMM



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COLÉGIO MILITAR DE MANAUS

AVISO DE DISPENSA

ELETRÔNICA nº 

(NUP: 64255.003951/2026-79)

Torna-se público que o Colégio Militar de Manaus, por meio da Seção de Aquisição, Licitações
e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica disputa disputa, com critério de julgamento menor preço,
na hipótese do art. 75, inciso  II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis.

Data da sessão:                      /        /        

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00.

1. OBJETO:

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
do serviço de substituição do forro de cadeiras tipo longarina da área de convivência do Corpo de
Alunos deste Estabelecimento de Ensino.

1.2. A contratação será dividida em itens conforme tabela constante abaixo:
Item Sub Item Cat Mat Descrição Und Qtd Valor unit Valor total

1 20 5410
Substituição  do  forro  de  cadeiras
tipo longarina.

Und 07 112,00 784,00

Valor total R$ 784,00

1.3. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quan-
tos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornece-
dor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do obje-



to.
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dis-
pensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0,
disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manu-
al do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Fede-
ral, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada direta-
mente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao prove-
dor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autoriza-
dos.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que  não  atendam às  condições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  e
seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.2.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;

2.2.3.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigen-
te, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar so-
bre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.2.3.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, im-
possibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.2.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômi-
ca, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

2.2.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de     dezembro de 1976  , concorrendo entre si;

2.2.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;



2.2.3.8. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da san-
ção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devida-
mente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do forne-
cedor; e

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3. INGRESSO  NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PRO-
POSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará como cadas-
tramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, en-
caminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e
o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a inte-
gralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam
a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em per-
centuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi-
mentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dis-
posições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assu-
mindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-
la, substituí-la ou modificá-la;

3.8.1. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, as-



sinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.8.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.3. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49.

3.8.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Con-
tratação Direta e seus anexos;

3.8.5. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.6. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi-
ciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.8.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização
de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável.

3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo siste-
ma, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso.

3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manu-
almente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.9.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais parti-
cipantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a ses-
são pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e su-
cessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de fi-
nalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclu-
sivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebi-
mento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual  de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e re-
gistrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins
deste Aviso de Contratação Direta.



4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a me-
lhor oferta é de R$ 1,00.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebi-
do e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, ha-
verá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em or-
dem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontual-
mente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tem-
po aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Admi-
nistração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negocia-
ção, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo defi-
nido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se ne-
cessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 
em seus anexos;

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máxi-
mo definido para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste avi-
so ou seus anexos, desde que insanável.



5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos sufici-
entes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços
ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os pre-
ços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições aci-
ma, a análise de exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte:

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre peso será conside-
rado o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado
o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contrata-
ção Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferi-
ores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

5.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente
à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigí-
veis de acordo a Lei 14.133.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne-
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica-
ção da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sis-
tema, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos  e  contribuições  na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifica-
ções do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat”
a nova data e horário para a sua continuidade.



5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumpri-
mento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que im-
peça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis-
trativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/con-
sultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substitui-
ção das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Ju-
rídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedo-
ra e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admi-
nistrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li-
nhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua des-
classificação

6.3. Caso atendidas  as condições de participação,  a  habilitação dos fornecedores
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constan-
tes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encami-
nhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do forne-
cedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito
em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilita-



do, por falta de condição de participação.

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementa-
res, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após soli-
citação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em re-
lação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual  que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o esta-
belecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilita-
ção, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na or-
dem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do obje-
to e as condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será fir-
mado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente – Nota de Empenho.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de  5 dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confor-
me o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en-
tidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio ele-
trônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de
seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de em-
penho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empre-
sa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne-
gócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;



7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previs-
tas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração pre-
vistos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias, prorrogáveis conforme previ-
são nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro-
vação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra-
ções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad-
ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente de-
vidamente justificado;

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art.5ºda Lei nº12.846, de 1ºde agosto de   2013.      

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san-
ções:

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Di-
reta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-
judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a



8.1.12;

8.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res-
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de to-
dos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3(três) anos e máximo de 6(seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição
da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-
forme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa-
gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse va-
lor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipó-
tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato le-
sivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo ne-
cessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instaura-
ção de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não considera-
das como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administra-
ção Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, como use má par-
ticipação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pro-
cesso administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudi-
catário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiaria-
mente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previs-
tas nos anexos a este Aviso.



9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal  Nacional  de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registra-
dos no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na cor-
respondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem desclassificados  ou  inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior,  a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da docu-
mentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornece-
dores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar er-
ros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade ju-
rídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre in-
terpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compro-
metam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cus-
tos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação



Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

VISTO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

Aprovo o  presente  edital  de contratação  direta.  Encaminho para apreciação  do Ordenador  de
Despesas.

CARLOS EDUARDO ZOCCOLA – TC
Chefe da Divisão Administrativo do CMM

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. Autorizo o início dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do processo cor-

respondente.
2. A SALC adote providências cabíveis de acordo com as normas em vigor para a seleção de

Proposta  utilizando-se  a  DISPENSA  ELETRÔNICA  no  Portal  Nacional  de  Compras

Públicas, pois atende os requisitos previstos no inciso II do Art. 75 da lei 14.133/21.

3. Publique-se.

                                        Manaus-AM, 27 de abril de 2026.

LUIZ AFONSO GOMES DE SOUSA FILHO – Cel
Ordenador de Despesas do CMM



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COLÉGIO MILITAR DE MANAUS
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA nº____

Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA

(64255.003951/2026-79)

OM: Colégio Militar de Manaus

Setor Requisitante: Corpo de Alunos

Responsável pela Demanda: WALLACE MARINS DA SILVA - ST

E-mail: cmm.almox@gmail.com  

1. OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

01 Substituição do forro de cadeira tipo longarina Und 07

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E QUANTIDADE: constam no documento de formalização

da demanda.

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

3.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em

remessa (única), no endereço abaixo.

3.1.1. A Tabela a seguir traz a lista de endereços para entrega/execução dos itens/serviços:

OM ENDEREÇO

Colégio Militar de Manaus Rua José Clemente, 157 - Centro, Manaus - AM, 69010-070 - Colégio 
Militar De Manaus.

3.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformida-

de com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

3.2.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifi-

cações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15

(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

3.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação medi-

ante termo circunstanciado.



3.3.1  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do

esgotamento do prazo.

3.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4. JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELA DISPENSA ELETRÔNICA: se mostra o  mais  adequado

haja vista a especificidade do item, e por estar abaixo do valor médio de mercado. Além disso, a dis-

pensa permitirá economia de recurso referente ao valor do frete, barateando ainda mais o produto.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1. Assumir com exclusividade seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

5.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes neste termo e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 3 (três) dias corridos,

objeto com avarias ou defeitos;

5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-

vação;

5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações estabele-

cidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste;

5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-

mente com as especificações constantes da requisição e do orçamento, para fins de aceitação e rece-

bimento definitivo;

6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no pra-

zo e forma estabelecidos;

6.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer



dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.

7. RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: Encarregado de Material do Corpo de Alunos

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do rece-

bimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e con-

ta correntes indicadas pelo contratado.

9. DO CONTRATO

9.1. Para fins dessa contratação, a Nota de Empenho consubstanciará o vínculo contratual.

10. COMPROVAÇÃO DE SUPORTE ORÇAMENTÁRIO

10.1. A provisão orçamentária a suportar apresente aquisição é a seguinte:

UG Favorecida NC Data PT Res PI ND UGR
Fonte

Pagadora

167013 2026NC000702 26/03/2026 232198 C5ENEASCOMI 339039 167503 1050000415

Manaus-AM, 27 de abril de 2026.

LUIZ AFONSO GOMES DE SOUSA FILHO – Cel
Ordenador de Despesas do CMM



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COLÉGIO MILITAR DE MANAUS

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS   n° 001      

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento
ao determinado na Lei n˚  8.666/93,  e  a  lei  14.133/21 e os  demais  dispositivos  legais,  em
conformidade com a Instrução Normativa n˚ 73/2020 – SEGES/ME.

1.OBJETO:
DISPENSA DE   LICITAÇÃO      

R G XAVIER GUIMARÃES LTDA
CNPJ: 32.969.749/0001-38

Item Especificação do Objeto Unid Qtd Valor Unitário Valor Total

1
SubsƟtuição do forro de cadeira Ɵpo longarina. Und 07 R$ 112,00 784,00

Valor Total R$ 784,00

MB TAPEÇARIA
CNPJ: 58.616.529/0001-14

Item Especificação do Objeto Unid Qtd Valor Unitário Valor Total

1 SubsƟtuição do forro de cadeira Ɵpo longarina. Und 07 R$ 160,00 1.120,00

Valor Total R$ 1.120,00

SUBLIME ESTOFADOS
CNPJ: 08.803.183/0001-95

COMPRA: 90106/2024
Item Especificação do Objeto Unid Qtd Valor Unitário Valor Total 

1
SubsƟtuição do forro de cadeira Ɵpo longarina. Und 07 R$ 190,00 1.330,00

Valor Total R$ 1.330,00



1.PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS: abril de 2026.

2.METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de           (

) Média ( ) Mediana ( x ) Menor Preço (  ) Outra:

Esse cálculo incidiu sobre um conjunto de três orçamentos.

3.FONTES DE PESQUISA

Foi     realizada a     pesquisa de preços     utilizando os seguintes     parâmetros,     observado o     art.  
23     da lei     14.133/21 e     Art.     5º     da   IN 73/2020 – SEGES/ME:

(    ) I – Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br  ).      

(    ) II – aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no
período  de  até  1  (um)  ano  anterior  à  data  de  divulgação  do  instrumento
convocatório;

(  ) III – dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos
especializados  ou  de  domínio  amplo,  desde  que  atualizados  no  momento  da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data  de  divulgação  do  instrumento  convocatório,  contendo  a  data  e  hora  de
acesso;

 ( X  )  IV – pesquisa direta com fornecedores,  mediante solicitação  formal  de
cotação,  desde  que  os  orçamentos  considerados  estejam  compreendidos  no
intervalo  de  até  6  (seis)  meses  de  antecedência  da  data  de  divulgação  do
instrumento convocatório.

 

4. ANÁLISE DA PESQUISA

4.1Desta forma, foi utilizado o inciso I  para análise de preços.

Especificação do ob-
jeto

Uni
d

Qtd 1º Orçamento 2º Orçamento
3º Orça-
mento

Valor
To-
tal

Mé-
dio

Valor
Total
aquisi

ção

Substituição  do
forro  de  cadeira
tipo longarina..

Un
d

07
R$ 784,00

(Orçamento 1)

R$ 1.120,00
(Orçamento

2)

R$ 1.330,00
 (Orçamento

3)
R$ 1.078,0 R$ 784,00

Preço total médio de Referência R$ 1.078,00

Preço total da aquisição R$ 784,00



5. Desta feita, a aquisição referente ao DIEx Requisitório nº 001 - CA, de 27 de abril de 2026,
EB 64255.003951/2026-79, refletem, de fato, os preços praticados no mercado para a realização do
certame. O fornecedor entregará o objeto no prazo de 30 dias a contar do recebimento da Nota de
Empenho.

6. Anexos: A documentação comprobatória contendo 08 (oito) folhas, que compõem a pesquisa
de preços, segue anexa a este relatório.

 WALLACE MARINS DA SILVA – ST
Responsável pela pesquisa de preços



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COLÉGIO MILITAR DE MANAUS

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Tratam  os  autos  do  processo  administrativo  com vista  à  contratação  do  serviço  para

substituição do forre de cadeiras tipo longarina para o Colégio Militar de Manaus,  conforme

descriminado na requisição nº 001, CA, de 27 Abr 26.

Cumprindo as determinações do Estatuto das Licitações e Contratos, lei n° 14.133, realizou-

se pesquisa de mercado, cotando preços anexados aos autos, tendo a contratação o valor estimado

total de R$ 784,00 (setecentos e oitenta e quatro reais).

Em  prosseguimento,  insta  observar  que  há  disponibilidade  orçamentária  conforme

apresentado na Requisição, de modo a fazer frente aos custos oriundos da aquisição almejada pela

Administração.

Sendo assim, considerando que o preço ofertado está abaixo do limite previsto na nova lei

14.133/2021 e que a Administração deve primar pelo cumprimento do princípio da continuidade do

serviço público, devendo agir de ofício sempre que a situação apresentada no caso concreto possa

trazer  prejuízos  diretos  ao  patrimônio  público  e,  indiretamente,  ao  usuário  do  serviço,  e;

Considerando ainda que o princípio constitucional da eficiência, esculpido no Caput do artigo 37

da Carta  Magna de 1988,  tem aplicabilidade imediata  e  deve ser  um norte  em qualquer ação/

atividade do gestor público;

Autorizo a dispensa de licitação em cumprimento ao determinado na Lei n˚ 14.133/21 e os

demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n˚ 73/2020 – SEGES/ME.

Manaus-AM, .

LUIZ AFONSO GOMES DE SOUSA FILHO – Cel
Ordenador de Despesas do CMM

27/04/26





https://v3.camscanner.com/user/download


VLR UNIT VLR TOTAL

1
MANUTENÇÃO E REFORMA EM CADEIRA COM 

SUBSTITUIÇÃO DO COURINO
UND 7 R$ 112,00  R$               784,00 

 

 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Valor global da proposta por extenso

A empresa  R G XAVIER GUIMARÃES LTDA declara, expressamente, por escrito:

 

R G XAVIER GUIMARÃES LTDA

RUA DELFIM DE SOUZA, 1000 - S/N - Bairro PETRÓPOLIS

CEP. 69063.460 Manaus / AM. Fone (92) 99511-0655  

CNPJ: 32.969.749/0001-38  -  I.E. 05.408.018-5

PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: R G XAVIER GUIMARÃES LTDA

Item Especificação Unid. QUANT

ÓRGÃO:  COLEGIO MILITAR MAO                                                                                                                                                                                                                                                        

LOCAL: 

ENDEREÇO: MANAUS / AM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

Nome de Fantasia: D&R

 

CNPJ: 32.969.749/0001-38 Optante pelo SIMPLES? (SIM)

 R$                                                          784,00 

 

 

E) Prazo de entrega: IMEDIATO

MANAUS/AM ,  24 de ABRIL de 2026.

                             R G XAVIER GUIMARÃES LTDA /  CNPJ Nº 32.969.749/0001-38

                           Dilson J. S. Guimarães - Procurador

                              RG. 1.556.912-8  /  CPF nº 510.700.902-63

 

1







Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Executiva da Receita
Departamento de Arrecadação

Certidão Nº: 57828447
Data: 24/04/2026

Hora: 13:11:30
Válida até: 24/05/2026

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 32.969.749/0001-38 - R. G. XAVIER GUIMARAES LTDA

* As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ sãode inteira responsabilidade do requerente.

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo com as buscas
procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos últimos 05 (cinco) anos, não
consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela
Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

24/04/2026, 13:12 Certidão Negativa Não Contribuinte

https://sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNegativa/emitirCertidaoNegativaNaoContPortal.do 1/2

http://www.sefaz.am.gov.br/
http://www.sefaz.am.gov.br/


Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

24/04/2026, 13:12 Certidão Negativa Não Contribuinte

https://sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNegativa/emitirCertidaoNegativaNaoContPortal.do 2/2

http://www.sefaz.am.gov.br/
http://www.sefaz.am.gov.br/




Total da UG: R$ 628.000,00

Total do Item: R$ 628.000,00

Nota de Crédito Nº 2026NC000702  da UG 167503

NÚMERO 2026NC000702

UG EMITENTE 167503

OPERAÇÃO DE
CRÉDITO

DESCENTRALIZACAO

DATA EMISSÃO 26/03/2026

VALOR TOTAL R$ 628.000,00

TIPO
DESCENTRALIZAÇÃO

PROVISAO

TAXA CÂMBIO 0,0000

CÓDIGO
TRANSFERÊNCIA

0

DESCRIÇÃO CDT DSTN ATD DPS COM ENSINO PREPARATÓRIO E ASSISTENCIAL - SIPO/2026. PD:SIPO DEPA, PRZ
EMP IMEDIATO, REF: DIEX Nº 1677-SEÇ FIN/DEPA, 25MAR26 *** CREAD ***

SISTEMA ORIGEM SIAFI-STN

UG Favorecida: 167013

Item NC: 1

ORIGEM DO CRÉDITO

TIPO ITEM NUM UG FAV ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR

ORIGEM 1 1 167013 1 232198 1050000415 339014 167503 C5ENEASCOMI R$ 6.545,00

ORIGEM 1 2 167013 1 232198 1050000415 339015 167503 C5ENEASCOMI R$ 27.455,00

ORIGEM 1 3 167013 1 232198 1050000415 339033 167503 C5ENEASCOMI R$ 120.000,00

ORIGEM 1 4 167013 1 232198 1050000415 339030 167503 C5ENEASCOMI R$ 130.000,00

ORIGEM 1 5 167013 1 232198 1050000415 339031 167503 C5ENEASCOMI R$ 30.000,00

ORIGEM 1 6 167013 1 232198 1050000415 339039 167503 C5ENEASCOMI R$ 274.000,00

ORIGEM 1 7 167013 1 232198 1050000415 339040 167503 C5ENEASCOMI R$ 40.000,00

DESTINO DO CRÉDITO

TIPO ITEM NUM UG FAV ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR

DESTINO 1 1 167013 1 232198 1050000415 339014 167503 C5ENEASCOMI R$ 6.545,00

DESTINO 1 2 167013 1 232198 1050000415 339015 167503 C5ENEASCOMI R$ 27.455,00

DESTINO 1 3 167013 1 232198 1050000415 339033 167503 C5ENEASCOMI R$ 120.000,00

DESTINO 1 4 167013 1 232198 1050000415 339030 167503 C5ENEASCOMI R$ 130.000,00

DESTINO 1 5 167013 1 232198 1050000415 339031 167503 C5ENEASCOMI R$ 30.000,00

DESTINO 1 6 167013 1 232198 1050000415 339039 167503 C5ENEASCOMI R$ 274.000,00

DESTINO 1 7 167013 1 232198 1050000415 339040 167503 C5ENEASCOMI R$ 40.000,00

30/03/2026, 10:25 SAG - Cel Manfrini

https://sag.eb.mil.br/php/documentos.php 1/1
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